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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso I; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 280, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE diploma de Mérito Cidade 
de Manaus ao Padre Anderson 
Joaquim Carvalho Fontes. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Cidade de Manaus 

ao Padre Anderson Joaquim Carvalho Fontes pelos relevantes serviços 
prestados na cidade de Manaus e no estado do Amazonas. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
cabíveis para efetivar a concessão de que trata o art. 1º. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 364/2013 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno,e; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo protocolado sob o 

n. 101513, de 17/05/2013; 
  

RESOLVE: 
                         

I - APOSENTAR, a contar de 27.05.2013, nos termos do artigo 
40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal/88, c/c o artigo 29, da Lei 
Municipal n. 870, de 21 de julho de 2005, o servidor FLÁVIO TOMÉ 
SEABRA, Redator, C-V, matricula n. 000.123-6 A, do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Manaus, com os proventos mensais 
de  R$ 3.962,76 (três mil novecentos e sessenta e dois reais e 
setenta e seis centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL - R$ 4.962,74 (quatro 
mil, novecentos e sessenta e dois reais  e setenta e quatro 
centavos)   
VALOR DO BENEFICIO MÉDIO – Artigo 40, § 3º, da Constituição 
Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, c/c o artigo 1º da Lei Federal n. 10.887/2004 e artigo 55 da 
Lei Municipal n. 870, de 21.07.2005, alterada pela Lei n. 1.197, de 
31.12.2007 - R$ 4.325,01 (quatro mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e um centavo) 
VALOR DOS PROVENTOS PROPORCIONAIS - correspondente a 
fração de 11.705/12.775 dias, calculado sobre o valor do beneficio 
médio, nos termos do art. 40,      § 3º, da Constituição Federal/88 e 
art. 57, da Orientação Normativa SPS n. 01, de 23.01.2007 - R$ 
3.962,76 (três mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta e 
seis centavos). 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 
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DESPACHO 
 
Processo: n. 2175/13 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus / Tecnelétrica da Amazônia 
Ltda - ME  
Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2175/13; 

 
CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão do Processo 

Licitatório n. 1606/13 que esta em tramitação;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa 
Tecnelétrica da Amazônia Ltda - ME, no valor global de R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais), para efetuar serviço de 
conservação e limpeza neste Poder Legislativo, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, período em que deverá ser concluído o Processo 
Licitatório 1606/13, posto que a suspensão de tal serviço implicaria em 
prejuízo à Administração Pública. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 25 de novembro de 2013. 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 

Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 25 de novembro de 2013. 

 
 

 

 



 

 

 
 


